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Publicação do dia 28 de Julho de 2005 
 
 

DECRETO N° 9618/2005 
 
 

O Prefeito Municipal de Niterói, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
DE C R E T A: 
 
Art. 1° - Fica revogado o Decreto n° 9604/2005, publicado em 08 de julho de 

2005. 
 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Niterói, em 27 de julho de 2005. 
 

Godofredo Pinto - Prefeito 
 


